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DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 

06/2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N° 
06/2024. 
  
CONTRATO Nº 06/2024, firmado em 02 de fevereiro de 2024, 
oriundo do Processo Administrativo n° 234/2024 (1DOC) entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96 e a pessoa jurídica 
ASSOCIAÇÃO DOS FORROZEIROS E TRIOS PES DE SERRA 
DE CARUARU, inscrita no CNPJ nº 11.706.770/0001-70, 
localizada na Rua Jornalista Anibal Fernandes, nº 399, Nossa Senhora 
das Dores, Caruaru/PE, CEP: 57955-000, e-mail: 
asfoc2018@gmail.com, tel (81)3721-4023, tendo por representante 
EDILANIO TEXEIRA DE CARVALHO, inscrito no RG nº 
2397613 SSP/PE e CPF nº 321.344.284-49 
OBJETO: Contratação da “ORQUESTRA MADRE DE DEUS”, 
representada com exclusividade pela ASSOCIAÇÃO DOS 
FORROZEIROS E TRIOS PÉS DE SERRA DE CARUARU, inscrita 
no CNPJ Nº 11.706.770/0001-70, oriundo do Processo Administrativo 
n° 234/2024 (1DOC), para apresentação nas “FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS 2024” da cidade de Maragogi e seus 
respectivos povoados, com duração de 01h30min cada apresentação. 
FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 74, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento está restrita a data 
da sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e 
enquanto perdurar as obrigações assumidas neste contrato. 
  
SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 
NETO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96 e a pessoa jurídica 
ASSOCIAÇÃO DOS FORROZEIROS E TRIOS PÉS DE SERRA 
DE CARUARU, inscrita no CNPJ Nº 11.706.770/0001-70. 
  
Maragogi-AL, 02 de fevereiro de 2024. 
  
MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal de Licitação e Contrato  

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:29EEF2C5 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.560, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Dá denominação de Escola Municipal Everaldo 
Pereira Lopes, à nova escola municipal situada no 
Povoado Mucuri, neste Município, e adota outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. Fica denominada de Escola Municipal Everaldo Pereira 
Lopes, a nova escola municipal situada na Rua em Projeto, s/nº, no 
Povoado Mucuri, neste Município. 
  
Art. 2º. A confecção da placa indicativa ficará sob a responsabilidade 
do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
  
Marechal Deodoro/AL, 21 de fevereiro de 2024. 
 
  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Bruno Cabral da Silva 

Código Identificador:E9E27171 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1602.001/2024 

 
Partes: PMMD e a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.340.639/0001-30. 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis. 
Objeto: O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO, 
CONTROLE E AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA O 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no seu Termo de 
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 062/2023. 
Vigência: Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste instrumento, com eficácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser 
prorrogado, conforme a legislação vigente. 
Preço: O valor global deste contrato é de R$ 1.771.648,78 (Um 
milhão, setecentos e setenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e setenta e oito centavos). 
Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2024. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa – Prefeito 
MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO – CONTRATANTE 
Renata Nunes Ferreira – Representante Legal 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA – CONTRATADA 

Publicado por: 
Matheus Henrique de Farias Peixoto 

Código Identificador:5A337BC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 

1010.001/2023 
 
Partes: PMMD e CARDIOTEC SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
44.375.850/0001-40. 
Fundamento Legal: Considerações do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA 
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 
contados do encerramento da vigência contratual. 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem ratificadas as demais Cláusulas contratuais não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 07 de dezembro de 2023. 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - CONTRATANTE 
Ubiratania Maia da Silva Carneiro  
CARDIOTEC SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - CONTRATADA  

 
Publicado por: 

Matheus Henrique de Farias Peixoto 
Código Identificador:E9089FD1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 
RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 

 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES 
RURAIS DA COLONIA PINDORAMA - LTDA, CNPJ nº 
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10.589.833/0001-93, no valor de R$ 685.500,00 (seiscentos e oitenta 
e cinco mil e quinhentos reais); 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO LEITEIRA DE ALAGOAS 
LTDA, CNPJ nº 04.811.676/0001-16, no valor de R$ 314.000,00 
(trezentos e quatorze mil reais); 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS AGRICULTORES DO 
VALE DO MUNDAU – COOPAVAM, CNPJ Nº 28.912.664/0001-
46, no valor de R$ 1.425.380,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e 
cinco mil e trezentos e oitenta reais); 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DOS 
AGRICULTORES DOS ASSENTAMENTOS DA OURICURI – 
COOPEROURICURI, CNPJ Nº 35.353.466/0001-55, no valor de 
R$ 831.096,00 (oitocentos e trinta e um mil e noventa e seis reais); 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA ZONA DA 
MATA ALAGOANA – COOPMATA, CNPJ Nº 14.326.182/0001-
08, no valor de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais) e 
a 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS ASSENTADOS, 
AGRICULTORES FAMILIARES DE BRANQUINHA – 
COOPAFAB, CNPJ Nº 28.761.747/0001-81 no valor de R$ 
193.180,00 (cento e noventa e três mil, cento e oitenta reais).Valor 
geral dos itens adjudicados R$ 3.506.356,00 (três milhões, quinhentos 
e seis mil e trezentos e cinquenta e seis reais). 
  
Marechal Deodoro/AL, 21 de fevereiro de 2023. 
  
LEANDRO BITTENCOURT MIRANDA 
Presidente  

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:C3F1341E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 1207.002/2022 
 
PARTES: 
- Município de Marechal Deodoro 
- OK LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP, CNPJ n.º 
07.173.027/0001-25, 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As prescrições da Lei nº 8.666/93 e 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
DO ADITIVO: 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº 1207.002/2022, proveniente do pregão 
eletrônico nº 033/2021, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em locação de veículos. Por força deste aditivo, o prazo 
de vigência fica prorrogado até 31/12/2024, contado do encerramento 
do prazo de vigência do primeiro termo aditivo. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas resultantes deste aditivo passam a correr através da 
seguinte dotação orçamentária: 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
UNIDADE: 0770 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 
PROGRAMA: 0001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 
DURAÇÃO CONTINUADA 
AÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE: 2013 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2023.  

Publicado por: 
Jair Barcelos Cerqueira 

Código Identificador:2180B549 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIBONDO 

 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

EXTRATO DO CONTRATO REF. AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 20/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008.009.310823/2023 CONTRATO Nº 22/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
  
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIBONDO/AL pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa situada à Rua – MARIBONDO – Alagoas – CEP: 
57.660-000, neste ato representada por seu chefe do executivo, o Sr. 
Prefeita Leopoldina Maria de Oliveira Amorim, agente público, 
inscrito no CPF sob n° 351.564.494-68, portador da carteira de 
identidade RG n° 287726(SSP/AL) residente e domiciliado na rua 
(Av. Senador Arnon de Melo, Centro, Maribondo). 
  
CONTRATADO: A empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
DE LIMOEIRO DE ANADIA – inscrição no CNPJ/MF sob n° 
44.903.463/0001-39, com valor global de R$ 7.034,00 (Sete mil e 
trinta e quatro reais) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
  
05.51.12.361.0001.2014 - Manutenção do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE 
05.50.12.361.00011.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Educação 
  
NATUREZA DA DESPESA 
33.90.30 - Material de Consumo 
  
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência da ata de sua assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2024. nos termos do caput do art. 57 da 
lei 8.666/93 
  
Maribondo - AL, 07 de Fevereiro de 2024. 
  
LEOPOLDINA MARIA DE OLIVEIRA AMORIM- PREFEITA 
Contratante 
  
Cooperativa Agropecuária de Limoeiro de Anadia 
(ALVANIO VICENTE FARIAS) 
Contratado 
  

Publicado por: 
Grace Kelly Dos Santos da Fonseca 

Código Identificador:9179EF1C 

 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

EXTRATO DO CONTRATO REF. AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 20/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

008.009.310823/2023 CONTRATO Nº 23/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
  
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIBONDO/AL pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa situada à Rua – MARIBONDO – Alagoas – CEP: 
57.660-000, neste ato representada por seu chefe do executivo, o Sr. 
Prefeita Leopoldina Maria de Oliveira Amorim, agente público, 
inscrito no CPF sob n° 351.564.494-68, portador da carteira de 
identidade RG n° 287726(SSP/AL) residente e domiciliado na rua 
(Av. Senador Arnon de Melo, Centro, Maribondo). 
  


